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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍ-

VEL DO JUIZADO ESPECIAL CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO GRAN-

DE, MS 

 

 

 

 

 

 

 

MARCEL CORREA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n. 

117889647 SSP/SP, inscrito no CPF n. 015.995.588-23, com endereço na Rua Doutor 

Oswaldo Arantes, n. 375, chácara Cachoeira, CEP: 79040-280, Campo Grande, MS, 

vem propor AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO c/c PEDIDO DE DEVOLU-

ÇÃO DE VALORES PAGOS e TUTELA ANTECIPADA em desfavor de CVC 

BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A, sociedade por ações de 

capital aberto, inscrita no CNPJ sob n. 10.760.260/0001-19, com sede na Rua das Fi-

gueiras, n. 501, 8º andar, Bairro Jardim, CEP: 09080-370, Santo André, SP, PAZIN 

& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 

03.009.489/0002-31, com sede na Avenida Afonso Pena, nº0, CEP: 79031-010, 

Campo Grande, MS, e PAZIN & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n. 03.009.489/0001-50, com endereço na Rua Vinte e Cinco de 

Dezembro, n. 831, CEP: 79002-061, Campo Grande, MS, pelas razões de fato e de 

direito a seguir expostas: 
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I – FATOS 

 

O Requerente firmou com as Requeridas, em 20.11.2015, um Contrato 

de Intermediação de Turismo, por meio do qual adquiriu um pacote de viagem para 

Punta Cana, com estadia de oito dias e sete noites, cuja data da saída está prevista pa-

ra o dia 27.09.16 e a chegada em 04.10.2016. 

Pelos serviços contratados, restou pactuado o pagamento de R$ 

8.884,66 (oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), em 

dez parcelas mensais de R$ 888,46 (oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis 

centavos) a serem cobrados no cartão de crédito de titularidade do Requerente. 

O Autor não poderá mais viajar, motivo pelo qual solicitou às Reque-

ridas o cancelamento do contrato, bem como a devolução das parcelas pagas. 

Ocorre que as empresas Rés informaram ao Requerente que, para can-

celar o pacote, incidiria uma multa de 25% sobre o valor total do pacote, com o qual 

não concorda o Autor. 

Em verdade, a multa cobrada se mostra abusiva e ilegal, não merecen-

do prosperar, conforme se passa a demonstrar. 

 

II – DA APLICAÇÃO DO CDC – RELAÇÃO DE CONSUMO 

 

É nítido que o caso em tela se trata de uma relação de consumo. 
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Isso porque, de um lado, estão as Requerida, fornecedora de produtos 

e serviços e de outro o Autor, na condição de consumidor, tudo nos termos dos arti-

gos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. 

A aplicação do CDC à relação jurídica traz indeléveis consequências 

para o julgamento da causa. 

O primeiro deles é a possibilidade de declarar nulas as cláusulas abu-

sivas e que causem prejuízos ao consumidor1. 

Ainda, há a possibilidade de inversão do ônus da prova, nos termos 

previstos no art. 6º, VIII do CDC. 

É de amplo conhecimento que nas relações com empresas de turismo 

os contratos são de adesão, impossibilitando que o consumidor negocie as condições 

neles inseridas. 

Assim, com a aplicação o CDC deverão as Requerida s serem compe-

lidas a trazer aos autos, todos os documentos necessários ao deslinde da causa. 

Estão presentes os elementos para a inversão do ônus da prova. 

O Requerente trata-se de consumidor, sem conhecimento técnico e es-

pecífico sobre as negociações. 

O contrato firmado entre as partes é de adesão. 

Nessas situações não há possibilidade de discussão com as Requeridas 

sobre as cláusulas aplicadas. 

 

III – RESCISÃO DO CONTRATO – DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS 

 

                                                        
1 Art. 51, IV, do CDC. 
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Com dito, as partes firmaram, em 20.11.2015, um Contrato de Inter-

mediação de Turismo, por meio do qual o Requerente adquiriu um pacote de viagem 

para Punta Cana, no valor de R$ 8.884,66 (oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais 

e sessenta e seis centavos), em dez parcelas mensais de R$ 888,46 (oitocentos e oi-

tenta e oito reais e quarenta e seis centavos) a serem cobrados no cartão de crédito de 

titularidade do Requerente. 

Por motivos pessoais, o Autor requereu junto à Requerida o cancela-

mento do pacote, ou seja a rescisão do contrato. 

No entanto, foi-lhe informado que para isso seria cobrada multa de 

25% sobre o valor total do pacote. 

Ocorre que a multa não é devida, porquanto se mostra ilegal e abusiva. 

Ilegal porque sequer há previsão no contrato que permita a cobrança 

do referido percentual. 

E, é abusiva considerando que coloca o consumidor em desvantagem 

excessiva. 

Sobre o assunto, dispõe o art. 51, IV, do CDC: São nulas de pleno di-

reito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 

serviços que: (...)  IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 

boa-fé ou a eqüidade; (...). 

O Requerente efetuou o pagamento de 04 (quatro) parcelas, ou seja, 

R$ 3.554,08 (três mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos). 

Para cancelamento do contrato, seria cobrado o equivalente a 25% do 

valor do pacote, ou seja, R$ 2.221,16 (dois mil duzentos e vinte um reais e dezesseis 

centavos). 
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Evidente a discrepância e a abusividade com as quais agem as Reque-

ridas. 

 Ora, é direito do Autor a rescisão do contrato em epígrafe, bem como 

a não incidência de multa contratual. 

E não há que se falar em multa, sobretudo porque o Requerente solici-

tou o cancelamento do pacote o com mais de seis meses de antecedência da data de 

início da viagem. 

E, neste aspecto, máxima antecedência, inclusive se verifica a presen-

ça da boa-fé do Autor, o que leva à devolução integral do que foi pago. 

Em caso análogo o TJ/SP2 entendeu que Desistência de viagem por 

consumidor dentro do prazo de cancelamento sem custos. Indevida cobrança de 

multa contratual. Ressarcimento do valor cobrado indevidamente. Dano moral ine-

xistente. Recurso não provido. 

O TJ/RS também decidiu que O passageiro tem direito ao reembolso 

pela prestação do serviço não usufruída, sendo defeso ao fornecedor subtrair essa 

legítima pretensão, bem como estipular multa abusiva, em quantia consideravel-

mente superior ao próprio valor da passagem aérea, obrigação principal. II. Em não 

havendo a devida, clara e adequada, informação do consumidor, em prejuízo de 

sua livre manifestação entre as operadoras de transportes, inviável reconhecer co-

mo legítimo o pretenso direito da ré. (...). 

Justamente o que acontece no caso dos autos. 

                                                        
2 TJSP; APL 0000637-10.2012.8.26.0008; Ac. 8489210; São Paulo; Vigésima Nona Câ-

mara de Direito Privado; Relª Desª Silvia Rocha; Julg. 27/05/2015; DJESP 

03/06/2015. Grifo nosso. 
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O Autor não usufruirá dos serviços das Requeridas diante do cancela-

mento do pacote de viagem, bem como não há que se falar em imposição de multa de 

25% simplesmente porque não está prevista no contrato. 

Por não haver informação clara e adequada sobre a multa, esta mostra-

se totalmente indevida. 

Assim, faz o Requerente faz jus à rescisão do contrato, com a devolu-

ção dos valores pagos devidamente corrigidos. 

 

V – TUTELA ANTECIPADA – SUSPENSÃO DAS COBRANÇAS 

 

É caso de deferimento de tutela antecipada para suspender imediata-

mente as cobranças das parcelas do contrato que são descontadas no cartão de crédito 

do Autor. 

Como dito, o Requerente, por motivos pessoais, não poderá mais via-

jar na data estipulada no contrato, por isso pretende a rescisão do contrato. 

Os requisitos para a antecipação da tutela, previstos no art. 273 do 

CPC, estão presentes. 

A verossimilhança, que decorre da prova inequívoca, está demonstra-

da no fato de que a cobrança da multa de 25% não é devida. 

O Requerente solicitou o cancelamento do pacote com mais de seis 

meses de antecedência, não havendo que se falar em multa. 

Ademais, não há previsão contratual da multa de 25%, o que a torna 

ilegal. 
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O perigo da demora é mais que evidente, porquanto o Requerente não 

pode continuar pagando por um serviço que não poderá usufruir. 

O TJ/MG3 já decidiu pela Suspensão de cobrança de prestações men-

sais em fatura de cartão de crédito. Medida liminar. Requisitos legais satisfeitos. 

Recurso não provido - Sendo incontroverso o inadimplemento contratual consubs-

tanciado no cancelamento da viagem em cruzeiro marítimo contratado pelos consu-

midores, correta a medida liminar que determina à empresa de turismo proceder ao 

cancelamento da cobrança, perante a administradora de cartão de crédito, das 

prestações mensais referentes ao pagamento do preço. 

Estando presentes os requisitos, deve ser deferida a tutela antecipada, 

determinando-se a imediata suspensão das cobranças das parcelas do Contrato de In-

termediação de Serviços de Turismo. 

VI - ENCERRAMENTO 

 

Diante o exposto requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja concedida a tutela antecipada para determinar a imediata sus-

pensão das cobranças das parcelas do Contrato de Intermediação de Serviços de Tu-

rismo no cartão de crédito do Autor. 

b) A citação das empresas Requeridas, nas pessoas de seus represen-

tantes legais, por correspondência com aviso de recebimento, para que, querendo e no 

prazo legal, apresentem contestação, sob as penas do art. 319 do CPC; 

                                                        
3 TJMG; AGIN 0205925-73.2011.8.13.0000; Belo Horizonte; Décima Segunda Câmara Cível; Rel. Des. José Flávio de 
Almeida; Julg. 26/10/2011; DJEMG 07/11/2011. Grifo nosso. 
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c) A inversão do ônus da prova, consoante reza o art. 6º, VIII CDC; 

d) Ao final seja JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente demanda, declarando a rescisão do Contrato de Intermediação de Serviços 

de Turismo, devolvendo-se integralmente os valores pagos pelo Autor, que hoje per-

fazem a quantia de R$ 3.554,08, devidamente corrigidos e com juros de mora, ambos 

desde o desembolso de cada prestação até o efetivo pagamento, devendo ser incluídos 

aqueles pagamento que ocorrerem durante o trâmite do processo; 

e) Sucessivamente, requer seja JULGADA TOTALMENTE PRO-

CEDENTE a presente demanda, declarando a rescisão do Contrato de Intermediação 

de Serviços de Turismo, devolvendo-se os valores pagos pelo Autor, devidamente 

corrigidos e com juros de mora, ambos desde o desembolso de cada prestação até o 

efetivo pagamento, incidindo a multa de apenas 10% sobre o valor pago; 

f) Pugna também pela condenação das Requeridas ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios na importância de 20% do valor total da 

condenação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito ad-

mitidos. 

Dá-se a causa o valor de R$ 8.884,66. 

Campo Grande, MS, 22 de Março de 2016. 

 

 

GABRIEL ABRÃO FILHO 

OAB/MS 8558 
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21t03t2016

AVTANCA 10/10

MARCEL C DA SILVA - BLACK PRIME
)xlx.xnc(.xnx.2415

0,00 51,95
tT loz AVIANCA 10/10

0,00 51,85
L7 loz AVTANCA 10/10

0,00 51,95
26los MARABRM LOJAOT' Tlro

0,00 449,92
3oloz MAGAZINE LUZA SA 978 gIrc

0,00 1.007,10

Total para MARCET C DA SIwA
t.6ttF7

MARCEL C DA SILVA - BLACK PRIME

0,00 6.582,04
20111 PAGTO. POR DEB EM C/C

0,00 - 6.582,04
t0112 CUSTO TMNS. EXTERIOR-IOF

0,00 37,10
10107 ROTA 67 s/6

0,00 27t,66
LTloz AZUL LINHAS AEREAS 5/10

0,00 70,97
L4/og ESTUDIO RUNNERS 3/3

0,00 351,33
t7 lro CARREFOUR ECG O7O 2lro

0,00 219,80
tsl LL PTZZARTA PEDACO PVZA

0,00 70,00
18/t t FCIA PAGUE MENOS 507

0,00 52,36
20109 TMCK E FIELD 3/5

0,00 2L4,59
19lrl POSTO FAZENDEIRO

0,00 199,02
2tl to PAGS EGU Ro*tou rentexsit 2/3

0,00 61,43

STELLA E RUFFINO LTDA 1/3

cvc BMSrL FL 2610 1/10

20/11 ANITA CALCADOS 1i5
0,00 38,03

201 tr CEM JD DAS PALMEIMS
58,59

3/5

https :/Ârvww.i b2. bradesco.com.br/i bpftelai nicial/home j sf
0,00
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21t03t2016

ILIT2
Banco Bradesco S/A

SABOR ENQUILO
0,00 4L,32

t3lL2 LAGONDOLA PTZZARIA
0,00 88,00

L7 107 AZUL LINHAS AEREAS 6/10
0,00 70,87

0B/12 PORTO SEGURO SEGUROS 2/4
0,00 L59,76

OB/L2 PORTO SEGURO SEGUROS 3/4
0,00 r58,76

0Bl t2 PORTO SEGURO SEGUROS 4/4
0,00 L58,76

141t2 FUM 300 McrNG 1/3
0,00 80,00

r4l12 RAVIERA MOTOS 1/3
0,00 260,50

L4l12 PORTO SEGURO 1/4
0,00 126,01

L4l t2 COMPER 45
0,00 t54,t2

T4/L2 IMPERIO DO SUSHI
0,00 283,30

o8lt2 PORTO SEGURO SEGUROS
0,00 - 635,07

LTlro CARREFOUR ECG 070 3/10
0,00 219,90

L7lt2 CEM JD DAS PALMEIMS
0,00 58,59

t7lt2 PAX NACIONAL
0,00 43,90

2olog TMCK E FIELD 415
0,00 274,58

2UL0 PAGS EGURo*tou rentexsit 3/3
0,00 6L,43

201 tr STELLA E RUFFINO LTDA2I3
0,00

0,00

72,86

888,46
cvc BMSIL FL26r0 2/ro

20lrL ANITA CALCADOS 2/5
0,00 37,99

2rl 12 DECOLAR COM*45077332HF
0,00 546,00

241 LL DECOLAR COM*4417809gHF 21 3 0,00 L28,66

01/ 10 SERTAO 4/10
0,00 50,05

08/1 1 HOTEL URBANO 3/10
0,00 t77,20

L5/L2 APL* MJNES.COM/BILL
0,99 4,16

22112 HOTEL Y APART PORTAL
141,62 594,90

24112 AUSTML HOTEL
108,80 456,96

24ltz AUSTML HOTEL
108,80 456,96

zslL2 HOTEL BAHTA
147,39 6L9,04

26112 APART HOTEL AUSTML
574,79

https:iÁruww.ib2.bradesco.com.br/ibpftelainicial/homejsf

122,57
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21103120'16 Banco Bradesco 9A

trll
2610s MARABRAZ LOIA 075 9/10 0,00 448,92

Total para MARCEL C DA SITVA 448,92

MARCEL C DA SILVA - BLACK PRIME )coc()c()c(.ncc(.4261

Data Histórim US$ R$

20101 SALDO ANTERIOR 0,00 L4.r37,97

2010t PAGTO. POR DEB EM C/C 0,00 - 14.137,97

rrl02 VARTACAO CAMBIAL 0,00 74,89

LU0Z CUSTO TMNS. EXTERIOR-IOF 0,00 0,26

L4l tz FURA 300 MCING 2/3 0,00 80,00

t7 107 AZUL LINHAS AEREAS 7/10 0,00 70,87

r4lt2 RAVIERA MOTOS 2/3 0,00 260,50

r4lL2 PORTO SEGURO 2/4 0,00 125,99

13/01 POSTO FAZENDEIRO 0,00 86,07

17 110 CARREFOUR ECG 070 4/10 0,00 219,80

7410r POSTO SAO MIGUEL 0,00 42,0L

14101 DANILO L SBARDELOTÏO 0,00 39,50

L4l0r HOTEL BARCELONA 0,00 88,50

1sio1 RAVIERA MOTOS 1/3 0,00 263,L3

20109 TMCK E FIELD 5/5 0,00 2t4,58

cvc BMsrL FL 2610 3/10

20lrr ANIÏA CALCADOS 3/5 0,00 37,99

18i01 CEM JD DAS PALMEIMS 0,00 58,59

18/0 1 PAX NACIONAL 0,00 43,90

20111 STELLA E RUFFINO LTDA 3/3 0,00 72,96

2010r POSTO KATTA LOCATELLI 0,00 232,02

2tl0r RAVIERA MOTOS 1/2 L23,05

https://www.i b2.bradesco.com.br/ibpfielai nicial/home jsf

0,00
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21t03t2016 Banco Bradesco 9A

10/03 VARTACAO CÁMBTAL 0,00 0,04

1oi 03 CUSTO TMNS. EXTERIOR-IOF 0,00 0,24

t4lt2 FURA 3OO MCING 3/3 0,00 80,00

L7 lO7 AZUL LINHAS AEREAS 8/10 0,00 70,87

17 lt0 CARREFOUR ECG 070 5/10 0,00 219,80

t4lLz RAVIERA MOTOS 3/3 0,00 260,50

t4l L2 PORTO SEGURO 3/4 0,00 L25,99

lsl0r RAVIERA MOTOS 2/3 0,00 263,Lt

13102 CLUBE ESTORIL 0,00 178,00

tsl02 AZUL LINHAS AEREAS WEB 0,00 45,64

t5102 AZUL LINHAS AEREAS WEB 0,00 45,64

rsl02 CINEMARK 694 CPO GRAND 0,00 4,00

cvc BMSIL FL 2610 4/10

20I TT ANIïA CALCADOS 4/5 0,00 37,99

L7102 ARTE LIVRE 1/2 0,00 146,00

L7102 CEM JD DAS PALMEIMS 0,00 65,47

L7102 PAX NACIONAL 0,00 49,L0

t8l02 MERCADOPAGO TI12 0,00 74,87

LBI02 MERCADOPAGO LITZ 0,00 r23,92

18/02 CPAPS U12 0,00 43,64

ztl0r RAVIERA MOTOS 2/2 0,00 123,05

Lsl02 AZUL LIN HAS AEREAS 0,00 - 25,64

24loz QUALLYS 1/6 0,00 249,40

24102 JEFFERSON AUTO CENTER 0,00 100,00

0u10 SERTAO 6/10 0,00 50,05

29102 POSTO SERTANEJO ANDRAD 0,00 15 1,68

29102 cHUMSCARTA QUERENCTA 0,00 I 15,00

01102 L00o/o PET 212 0,00 97,45

0u02 FCIA PAGUE MENOS 716 212

https //www.ib2.bradesco.com.br/ibpftelai nicial/homejsf

0,00 45,86
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

3ª Vara do Juizado Especial Central

Mod. 716383 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE APRESENTAÇÃO
Autos n°  0803242-26.2016.8.12.0110 

Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível 

Requerente: Marcel Correa da Silva
Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A, Pazin & Cia Ltda, PAZIN & CIA 
LTDA
 
FATO E PEDIDO: Conforme petição encaminhada via INTERNET.

Posto isto, requer a CITAÇÃO dos(as) Reclamados(as) por todo o teor da presente ação e a 
INTIMAÇÃO para comparecer a audiência de Conciliação a ser realizada neste Juizado sito à 
Rua Antônio de Oliveira Lima, 28, centro, sob pena de revelia, confissão e condenação final. 

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMANTE(S): Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
Lei, quando o autor não promover os atos de diligências que lhe competir, abandonando o processo por mais 
30 dias (inc.I, parte final, art. 58, Lei 1.07l/90).Caso tenha documentos a apresentar, deverão trazê-los na 
audiência.

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMADO(S): 
A) Tratando-se de pessoa jurídica, o(a) preposto(a) ou representante legal deverá trazer carta de 
representação, cópia do contrato social ou documentos equivalentes, sob pena de revelia. 
B)Caso não compareça na audiência, considerar-se-ão verdadeiras e aceitas as alegações do(s) reclamante (s) 
acima resumidas  e será proferido julgamento antecipado da lide com a decretação da revelia.(art.20 da lei n. 
9.099/95).
C) Sendo verossímeis as alegações da parte requerente, e como as provas necessárias para o deslinde da 
controvérsia podem mais facilmente ser produzidas pela parte requerida (hipossuficiência técnica), desde já 
fica a parte requerida cientificada da obrigação de produzir tais provas, pena de sofrer as consequências da 
inércia, diante da possibilidade DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do artigo 6º, VIII, da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor).
OBS: 1º) Ao comparecer em juízo, portar documento de identificação (com fotografia).
          2º) Esteja trajado de acordo com o ambiente forense.

ADVERTÊNCIA PARA AS PARTES: Art. 19, parágrafo 2º, da  Lei 9099/95: As partes 
comunicarão ao Juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-
se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação.

AUDIÊNCIA DIA: 26/04/2016   HORÁRIO: 14:45h                                   
VALOR DA CAUSA: R$ 8.884,66  OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA E 
QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

        O presente termo foi digitalizado por Moreli Adolfo de Souza, (Analista Judiciário).  
Campo Grande, 23 de março de 2016. Assinado Digitalmente.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

3ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0803242-26.2016.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Marcel Correa da Silva
Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros
Valor da Ação: R$ 8.884,66 (OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

AR:0803242-26.2016.8.12.0110-0001 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Marcel Correa da Silva ajuizou 
em face de Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros, em trâmite nesta 3ª Vara do Juizado 
Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da contrafé, cuja cópia 
segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, designada para o dia 
26/04/2016 às 14:45h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, 
Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- O condomínio, quando autor, deverá ser representado pelo síndico.

6- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer a audiência com respectiva carta de preposição, pois não lhe será 

concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

7- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

8- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, se o réu quiser contestar a ação, deverá, obrigatoriamente, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

9- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

10- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 23 de março de 2016. Assinado digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A
Rua das Figueiras, 501, 8 ANDAR, JARDIM 
Santo André-SP 
CEP 09080-370
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

3ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0803242-26.2016.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Marcel Correa da Silva
Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros
Valor da Ação: R$ 8.884,66 (OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

AR:0803242-26.2016.8.12.0110-0002 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Marcel Correa da Silva ajuizou 
em face de Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros, em trâmite nesta 3ª Vara do Juizado 
Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da contrafé, cuja cópia 
segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, designada para o dia 
26/04/2016 às 14:45h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, 
Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- O condomínio, quando autor, deverá ser representado pelo síndico.

6- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer a audiência com respectiva carta de preposição, pois não lhe será 

concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

7- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

8- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, se o réu quiser contestar a ação, deverá, obrigatoriamente, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

9- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

10- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 23 de março de 2016. Assinado digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Pazin & Cia Ltda
Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 831, CENTRO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-061
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

3ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0803242-26.2016.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Marcel Correa da Silva
Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros
Valor da Ação: R$ 8.884,66 (OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

AR:0803242-26.2016.8.12.0110-0003 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Marcel Correa da Silva ajuizou 
em face de Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros, em trâmite nesta 3ª Vara do Juizado 
Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da contrafé, cuja cópia 
segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, designada para o dia 
26/04/2016 às 14:45h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, 
Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- O condomínio, quando autor, deverá ser representado pelo síndico.

6- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer a audiência com respectiva carta de preposição, pois não lhe será 

concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

7- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

8- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, se o réu quiser contestar a ação, deverá, obrigatoriamente, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

9- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

10- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 23 de março de 2016. Assinado digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
PAZIN & CIA LTDA
Avenida AFONSO PENA, 0, SANTA FE 
Campo Grande-MS 
CEP 79031-010
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 23/03/2016 12:54 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada 
 para o dia 26/04/2016 - 14:45h" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 23 de março de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo  820965 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br 

Autos 0803242-26.2016.8.12.0110
Autor(es): Marcel Correa da Silva
Réu(s): Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A, Pazin & Cia Ltda e PAZIN & 
CIA LTDA

Trata-se de Ação de obrigação de fazer, com pedido de 

tutela antecipada, movida por Marcel Correa da Silva contra Pazin & Cia Ltda, 

PAZIN & CIA LTDA, Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A.

 Requer o deferimento do pedido de tutela antecipada para 

que a requerida suspenda as cobranças das parcelas do contrato de intermediação de 

serviços de turismo no cartão de crédito do autor.

DECIDE-SE

Como é ressabido, para a concessão da antecipação da 

tutela jurisidicional, torna-se imprescindível que, a par da verossimilhança do direito 

invocado, reste igualmente demonstrado que, acaso não concedida a medida, ficará o 

postulante exposto a prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

No presente caso não estão presentes os requisitos exigidos 

pelo art. 300, do Novo Código de Processo Civil, principalmente no que tange ao 

primeiro requisito para tal antecipação (prova inequívoca que convença o juiz da 

verossimilhança da alegação da parte autora). Ou seja, não foi juntado nenhum 

documento que comprove que houve o pedido de cancelamento do pacote comprado, 

além da comprovação da informação prestada pela requerida, segundo o autor.

 Outrossim, a parte  demandante a defende uma tese 

jurídica que está a merecer intenso debate e este só será possível ao nível de amplo 

contraditório.

Além disso, conceder-se a tutela nos moldes pleiteados, 

implicaria no adiantamento integral do próprio provimento de mérito e não de um de 

seus efeitos. 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo  820965 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br 

 Diante do exposto, indefere-se o pedido de tutela 

antecipada deduzido na inicial. 

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação.

 Intimem-se.

Campo Grande, 23/03/2016.

Elisabeth Rosa Baisch

Juíza de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 23/03/2016 22:42 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2016,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3543,   do 
 dia   29/03/2016,   com   início   do   prazo   em   30/03/2016,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS)  5  04/04/2016 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada   para   o 
 dia 26/04/2016 - 14:45h" 

           Campo Grande, 23 de março de 2016. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 24/03/2016 10:00 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0143/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   indefere-se   o   pedido   de   tutela   antecipada   deduzido   na   inicial.   Aguarde-se   a 
 realização da audiência de conciliação." 

           Campo Grande, 24 de março de 2016. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 29/03/2016 02:38 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2016,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3544,   do 
 dia   30/03/2016,   com   início   do   prazo   em   31/03/2016,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS)  0  31/03/2016 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   indefere-se   o   pedido   de   tutela   antecipada   deduzido   na   inicial.   Aguarde-se   a 
 realização da audiência de conciliação." 

           Campo Grande, 29 de março de 2016. 
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Rua da Paz, 95 – Centro - Campo Grande – MS – CEP 79.002-190 

Fone (67) 3028-1528 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3A. VARA 
CÍVEL DO JUIZADO ESPECIAL CENTRAL DE CAMPO GRANDE, MS. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Processo n. 0803242-26.2016.8.12.0110 

 

 

 MARCEL CORREA DA SILVA., já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, movido desfavor de CVC BRASIL OPERADORA E 
AGÊNCIA DE VIAGENS S/A. e outros, vem à presença de Vossa Excelência, 

respeitosamente, por seu advogado que esta subscreve,tendo em vista a r. decisão de 

fls. 29/30, opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelas razões que 

passa a expor. 
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Rua da Paz, 95 – Centro - Campo Grande – MS – CEP 79.002-190 

Fone (67) 3028-1528 

 

FATOS 
 
Trata-se de ação de rescisão de contrato c/c devolução de valores 

pagos e pedido de antecipação de tutela para determinar a suspensão das cobranças 

das parcelas do contrato de turismo firmado entre as partes. 

 

Restou decidido por este juízo que (...) Diante do exposto, 

indefere-se o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial. Aguarde-se a 

realização da audiência de conciliação. (...). 

 

 Como restará demonstrado, a decisão embargada padece de 

omissão, que deve ser sanada pelo provimento do presente recurso. 

 

TEMPESTIVIDADE 
 

A decisão ora embargada foi publicada no dia 30.03.16 (quarta-

feira), iniciando o prazo de cinco dias em 31.03.16 (quinta-feira), findando-se, 

portanto, em 04.04.16 (segunda-feira). 

 

Protocolado nesta data, tempestivo o recurso.  

 

OMISSÃO  

 

 Este juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada feito pelo 

Autor para determinar desde logo a suspensão da cobrança das parcelas do contrato 

de prestação de serviços firmado entre as partes. 

 

Entendeu este juízo que  não está presente a prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações pois  (...)  não foi juntado nenhum documento que 

comprove que houve pedido de cancelamento do pacote comprado, além da 

comprovação da informação prestada pela requerida, segundo o autor.  

 

Ocorre que há omissão a ser sanada. 

 

O art. 1.022, inc. II, do CPC/2015 dispõe que Cabem embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para: (...) II - suprir omissão de 
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Rua da Paz, 95 – Centro - Campo Grande – MS – CEP 79.002-190 

Fone (67) 3028-1528 

 

ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; (...). 

 

O Autor solicitou o cancelamento do contrato de prestação de 

serviços de forma verbal perante a empresa Requerida, por isso não há documento 

neste sentido. 

 

Porém, esta situação não obsta de forma alguma o 
deferimento da medida liminar pretendida. 

 

Primeiro porque apenas o fato do Autor ingressar com a ação já 

demonstra o seu desinteresse em continuar com o contrato, ou seja, de rescindir o 

termo, sobretudo quando os serviços sequer foram prestados. 

 

Segundo porque a relação aqui versada é de consumo, logo, não 

há como exigir do Autor que junte documento comprovando o pedido de 

cancelamento que, no caso, se deu de forma verbal. 

 

Terceiro considerando que será inviável a manutenção da 

cobrança das parcelas, já que, ao final, quando da declaração da rescisão do contrato, 

as quantias pagas deverão ser restituídas. 

 

Quarto porque o que se discute não é a possibilidade ou não do 

cancelamento do contrato, mas sim a indevida cobrança de multa para tanto. 

 

Estes quatro pontos não foram levados em consideração pelo 

magistrado para proferir a decisão. 

 

Assim, havendo omissão, os embargos devem ser acolhidos. 

 

 

REQUERIMENTOS 
 

 Ante todo o exposto, requer-se seja sanada a omissão acima 

apontada, e, se for o caso, a atribuição de efeitos infringentes ao julgado, para 
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Rua da Paz, 95 – Centro - Campo Grande – MS – CEP 79.002-190 

Fone (67) 3028-1528 

 

determinar a imediata suspensão das cobranças das parcelas do Contrato de 

Intermediação de Serviços de Turismo no cartão de crédito do Autor. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

De Campo Grande a Três Lagoas, 04 de Abril de 2016. 

 

 

GABRIEL ABRÃO FILHO 
OAB/MS 8.558 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo 304872 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br - autos 0803242-26.2016.8.12.0110

Autos 0803242-26.2016.8.12.0110

Vistos, etc...

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Marcel 

Correa da Silva aos seguintes argumentos:

- Que houve omissão deste Juízo ao proferir a decisão 

interlocutória de f.29/30, já que o autor solicitou o cancelamento do contrato de prestação 

de serviços de forma verbal, de forma que esta situação não obsta o deferimento da medida 

liminar pretendida.

É o resumo do necessário, dispensado o relatório, nos termos 

da Lei de Regência.

Decide-se.

Presentes os pressupostos de admissibilidade (Lei 9.099/95, 

art. 49), e com base no artigo 1.022, do NCPC conheço dos Embargos de Declaração.

Analisados os autos, tem-se que não assiste razão ao 

Embargante. 

Em primeiro lugar, importante esclarecer que a ausência do 

documento comprobatório acerca da solicitação do cancelamento do contrato obsta sim o 

deferimento da liminar, já que este Juízo não tem como determinar a suspensão da cobrança 

das parcelas, sem que haja prova de que o autor tentou de alguma forma resolver 

administrativamente o problema com a requerida, antes de intentar a presente ação, bem 

como sem documento que comprove a  afirmação das mesmas acerca da incidência da 

multa informada pelo requerente.

Assim, como já explicitado na decisão retro, trata-se de 

ausência de prova inequívoca, um dos requisitos exigidos pelo artigo 300, do NCPC, para o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, sendo que esta questão só poderá ser 
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dirimida após o contraditório.

Ademais, como também já demonstrado anteriormente, a 

análise da suposta multa abusiva, como requer o requerente, implicaria no adiantamento 

integral do próprio provimento de mérito, ou seja, o objeto da discussão não tem como ser 

exaurido em sede de tutela antecidapada.

Assim, deixo de acolher os presentes Embargos, já que não 

houve omissão na decisão proferida por este Juízo, pelos motivos expostos acima.

Desta forma, mantenha-se a decisão de f.29/30.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

Campo Grande,18 de abril de 2016.

Elisabeth Rosa Baisch

Juíza de Direito
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Campo Grande

3ª Vara do Juizado Especial Central

Mod. 182079 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, 
Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

Autos nº 0803242-26.2016.8.12.0110
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data, 
para os devidos fins.

Campo Grande - MS, 18 de abril de 2016.

Sistema de Automação da Justiça  SAJ.
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 19/04/2016 14:28 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0185/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "SENTENÇA   DE   EMBARGOS:   Assim,   deixo   de   acolher   os   presentes   Embargos,   já   que   não 
 houve   omissão   na   decisão   proferida   por   este   Juízo,   pelos   motivos   expostos   acima.   Desta   forma,   mantenha-se 
 a decisão de f.29/30.  " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 19 de abril de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 68054 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  0803242-26.2016.8.12.0110
Ação nº  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Marcel Correa da Silva
Advogado do Autor: Thania Chagas dos Reis – OAB/MS 14.839
Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A
Preposto: Pedro Agrimpio Brasileiro Machado
Requerido: Pazin & Cia Ltda.
Preposto: Pedro Agrimpio Brasileiro Machado
Juíza de Direito: Elisabeth Rosa Baisch
Conciliador: Janaína José Mota

Aos 26 de abril de 2016 nesta cidade e Comarca de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, às 14:47 horas, na sala das audiências da 3ª Vara do Juizado Especial 
Central, localizado na Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 
79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br, foi 
declarada instalada a audiência de conciliação. Feito o pregão nos autos nº 
0803242-26.2016.8.12.0110 da ação de Procedimento do Juizado Especial Cível, 
certificou-se estarem presentes Marcel Correa da Silva e Cvc Brasil Operadora e 
Agência de Viagens S/A e outros. Aberta a audiência de conciliação, tendo ambas as 
partes comparecido, esta foi proposta mas restou frustrada. Para a fase contenciosa, 
foi designada audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18/05/2016 às 
13:30h, saindo, assim, as partes intimadas dessa designação e que no dia marcado 
deverão trazer as provas que tiverem, documental e/ou testemunhal, ressaltando que 
cada parte poderá arrolar no máximo de 03(três) testemunhas, se tiverem, e que 
deverão vir acompanhados de seus respectivos advogados. O reclamado fica 
advertido de que o seu não comparecimento à audiência, implicará no fato de que 
reputar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na reclamação inicial e, a parte 
autora não comparecendo a audiência o processo será extinto, independentemente de 
nova comunicação e consequente condenação nas custas processuais. Os presentes 
saem intimados. Dispensada a assinatura das partes no presente termo (lido em voz 
alta), com fulcro no artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148 de 16 de abril 
de 2008, acrescentado pelo artigo 1º do Provimento nº 192, de 25/11/2009 – DJMS 
de 27/11/2009. Pelo requerido foi juntado cartas de preposto, e requer sejam s 
publicações realizadas em nome do Dr. Gustavo Viseu, OAB/SP 117.417.  Pelo 
autor foi requerido a suspensão provisória das cobranças do contrato, e 
informa seu telefone para contato (67) 3028-1528. Nada mais. Eu, Janaína José 
Mota, Conciliador, o digitei e subscrevo.

Conciliador: Janaína José Mota

Requerente: Marcel Correa da Silva

Requerido: Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 27/04/2016 16:41 
 Certidão - Processo 0803242-26.2016.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2016,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3560,   do 
 dia 20/04/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2016 - Tiradentes - Prorrogação 
 22/04/2016 - Portaria Nº 6 de 11 de Janeiro de 2016 - Prorrogação 

 Advogado 
 Gabriel Abrao Filho (OAB 8558/MS) 

           Teor   do   ato:   "SENTENÇA   DE   EMBARGOS:   Assim,   deixo   de   acolher   os   presentes   Embargos,   já   que   não 
 houve   omissão   na   decisão   proferida   por   este   Juízo,   pelos   motivos   expostos   acima.   Desta   forma,   mantenha-se   a 
 decisão de f.29/30.  " 

           Campo Grande, 27 de abril de 2016. 
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R. Funchal, 263, 10º andar Tel +55 11 3185-0185  
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DOCS - 3366316v1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE – ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0803242-26.2016.8.12.0110 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua das Figueiras, 501, 8 º andar, Centro, Santo André, Cep: 

09080-370, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.760.260/0001-19 e PAZIN & CIA LTDA., com 

endereço na Rua vinte e cinco de dezembro, nº 831, Campo Grande – MS, Cep.: 79002-061, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.009.489/0001-50, por seu advogado infra-assinado, nos autos da 

ação que lhe move MARCEL CORREA DA SILVA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 30 e seguintes da lei 9099/95, apresentar sua 

 

CONTESTAÇÃO 

 

com base nos motivos de fato e de direito a seguir expostos.  

 

 

I.   SÍNTESE DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL 

 

1. O Autor alega que adquiriu, por intermédio da CVC, pacote 

de viagem com destino a Punta Cana no valor de R$ 8.884,66. 

 

2. Aduz que, por motivos pessoais, não poderá mais viajar, de 

modo que buscou as rés para efetuar o cancelamento do pacote. 
 

3. Relata que foi informado que haveria aplicação de multa 

de 25% e, não concordando com referido valor, pleiteia o cancelamento do contrato, bem 

como a restituição da quantia já paga até o presente momento. 
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4. No entanto, as argumentações autorais não merecem 

qualquer respaldo, consoante restará detidamente comprovado a seguir. 

 

II. PRELIMINARMENTE 

II. 1.      DA NECESSÁRIA EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO PAZIN & CIA LTDA 

 

1. O Autor propõe a ação em face das empresas CVC e Pazin, 

entretanto, conforme se depreende da análise do contrato firmado entre as partes, a relação 

de prestação de serviços de turismo ocorreu em face da CVC, servindo a Corré somente como 

representante desta empresa no ato da assinatura do contrato. 

 

2. Logo, a discussão da relação jurídica pautada no aludido 

contrato deve ocorrer somente em face da CVC, a qual é a única empresa legitimada a 

responder os fatos suscitados pelo Autor. 

 

3. Nesse contexto, não há motivos para que a Pazin 

permaneçam no polo passivo da ação, já que é parte ilegítima, devendo o processo ser extinto 

em relação a ela nos termos do que determina o artigo 485 inciso VI do CPC. 

 

II.     MÉRITO 

II.1  DA MULTA CONTRATUAL – DA IMPOSSIBILIDADE DE REEMBOLSO 

 

4. Inicialmente, cabe esclarecer que o contratante teve prévia 

e plena ciência das cláusulas do contrato da CVC que preveem a cobrança de multas por 

cancelamento, não podendo alegar que a informação não foi passada corretamente, como 

restará demonstrado a seguir. 

 

5. Ao solicitar o cancelamento, os encargos rescisórios foram 

cobrados, levando em conta o valor total do contrato, e os boletos foram cancelados, levando 

em conta a solicitação da contratante. 

 

6. Assim, a contratante requisitou o cancelamento do 

contrato sem apresentar qualquer motivo de força maior para tanto, de modo que não há 

como esta ser beneficiado com a abstenção da Ré em cobrar as suas multas de cancelamento 

previstas no contrato da CVC: 

 

4.2.3. Caso o CONTRATANTE opte pela Rescisão do contrato, terá 

direito a reembolso do valor efetivamente pago pelos serviços 

turísticos, com a aplicação dos descontos a seguir a titulo de 

multa: 8 (oito) dias ou mais de antecedência da data do início da 
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viagem = 10% (dez por cento) de 1 (um) a 7 (sete) dias de 

antecedência da data do início da viagem = 20% (vinte por cento) 

 

5.1 Em qualquer das hipóteses de Alteração da contratação 

inicial, Rescisão ou Não Comparecimento acima elencadas, 

aplicar-se-á a retenção das taxas de serviços relativas à 

intermediação da prestação dos serviços turísticos, no 

percentual total de 15% (quinze por cento), exceto se percentual 

menor for previamente informado ao CONTRATANTE. 

 

7. Assim, é certo que o contrato da Ré é claro ao prever que a 

multa de 10% incidirá nos casos em que o cancelamento ocorreu com mais de 8 dias antes da 

data da viagem, assim como seria retido o valor referente à taxas de serviços, no percentual de 

15% sobre o valor do contrato. 

8. As cláusulas são cristalinas e inequívocas, sendo impossível 

a interpretação de forma diversa da aplicada, tendo o contratante tomado ciência de todas as 

cláusulas no momento da celebração do contrato. 

 

9. O percentual cobrado de multa não encontra óbice algum 

em qualquer jurisprudência pátria, vez que fixado em valor proporcional ao contrato e lícito sob 

qualquer ângulo. 

 

10. Nos termos da cláusula 5.1, em caso de rescisão seria ainda 

cobrado o percentual de 15% sobre o valor do contrato, a título de taxa de serviço, ou seja, 

uma remuneração referente ao serviço de intermediação prestado pela CVC. 

 

11. No artigo 27; §3º da Lei Geral de Turismo (11.771/2008), 

temos como concepção de que é serviço de intermediação a oferta, a reserva e a venda de 

passagens aéreas, acomodações e intercâmbios, dentre outros. 

 

12. Este serviço pode e deve ser cobrado pelas agências de 

viagens para a sua subsistência, consoante se verifica no §2º da Lei 11.771/08: 

 

O preço do serviço de intermediação é a comissão recebida dos 

fornecedores ou o valor que agregar ao preço de custo desses 

fornecedores, facultando-se à agência de turismo cobrar taxa de 

serviço do consumidor pelos serviços prestados. 

 

13. Assim, temos aí duas figuras diferentes: a multa rescisória, 

de 10%; e a taxa remuneratória de 15%, sendo que a taxa remuneratória pode ser cobrada 
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quando da rescisão, a fim de que os serviços prestados sejam devidamente compensados 

financeiramente. 

 

14. Não é só por conta da data em que o contrato foi 

cancelado que o serviço não poderá ser cobrado, afinal de contas um funcionário foi destacado 

para fazer o atendimento a passageira, prestou-lhe toda a assistência quanto aos locais de 

interesse da viagem, despendeu certo tempo para o seu atendimento, efetuou as reservas dos 

itens contratados e o mesmo vale para a rescisão contratual. 

 

15. Assim, não é somente porque a contratante rescindiu o 

contrato que todo o serviço prestado, tanto para a contratação, quanto para a rescisão, não 

poderá ser remunerado. 

 

16. Nem se diga ainda que o percentual de taxa de serviço é 

abusivo, na medida em que está em absoluta harmonia com nossa jurisprudência. Veja-se: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 

CONSÓRCIO DE BEM IMÓVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CUMULADA COM PEDIDO CONDENATÓRIO. DEVOLUÇÃO DAS 

PARCELAS QUITADAS PELO CONSORCIADO DESISTENTE. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE ADESÃO. CABIMENTO. COMPENSAÇÃO 

DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. I - Segundo entendimento 

esposado no Recurso Especial Repetitivo - Resp. 1.114.606/PR, as 

administradoras de consórcio têm liberdade para fixar a respectiva 

taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e 

da Circular nº 2.766/97 do Banco Central. Não há falar em 

ilegalidade ou abusividade da taxa contratada superior a 10% 

(dez por cento). II. É devida a taxa de adesão ao grupo de 

consórcios porquanto representa remuneração dos serviços 

prestados pela administradora consortil. Ausente prova acerca de 

vício de consentimento, que leve à nulidade da sua cobrança, não 

há como determinar a devolução da quantia. II. Afastamento da 

cláusula penal. IV. Havendo sucumbência recíproca entre os 

litigantes, deve ser determinada a compensação dos honorários 

advocatícios, ainda que uma das partes litigue ao amparo da 

assistência judiciária gratuita. Inteligência da súmula 306 do STJ. 

APELO DA AUTORA DESPROVIDO. APELO DA RÉ PARCIALMENTE 

PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70053374518, Décima 

Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege 

Puricelli Pires, Julgado em 08/05/2013 – grifo nosso). 
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AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. CONSÓRCIO. MOMENTO DA 

RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E A 

QUESTÃO DAS DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. É cediço que a atividade 

bancária, seja quando realiza serviços ou quando entrega 

produtos, enquadra-se nas disposições da legislação consumerista, 

não só por expressa determinação do artigo 3º do CDC, mas 

também porque integra a ordem econômica, estando abrangida 

pela "norma-objetivo do artigo 4º do mesmo diploma. É viável a 

revisão das cláusulas absolutamente abusivas e que vão de 

encontro às normas do sistema protetivo do consumidor. No 

entanto, os juízes de primeiro e segundo grau não estão 

autorizados a proceder à revisão de ofício de cláusulas 

contratuais, segundo jurisprudência consolidada da Egrégia Corte. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. É livre a pactuação da taxa de 

administração quando não sobejamente demonstrada a 

exorbitância do encargo em relação às taxas cobradas no 

mercado. Jurisprudência pacífica do STJ. CONSORCIADO 

DESISTENTE. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. PRAZO. 30º DIA 

APÓS ENCERRAMENTO DO GRUPO. É devida a devolução das 

parcelas pagas pelo consorciado desistente, corrigidas 

monetariamente, no trigésimo dia subseqüente ao prazo previsto 

contratualmente para o encerramento do grupo. Mudança de 

entendimento. Jurisprudência pacífica do STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. Invertidos. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70030966022, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Dorval Bráulio Marques, Julgado em 17/12/2009 – 

grifo nosso) 

 

17. Certo é que, o simples fato de ser um contrato de adesão, 

não pressupõe, por si, a nulidade de suas cláusulas, quando devidamente comprovado que foi 

dada ao consumidor a possibilidade de conhecer todos os seus termos, inclusive de acordo com 

os termos do artigo 51 do CDC. 

 

18. Logo, não há como considerar a cláusula que prevê as 

hipóteses de cobrança de multa como abusiva, e com isso, não há como se aceitar os termos 

propostos pelo Termo em questão. 
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19. Frise-se que tal previsão está de acordo com o que 

determina os artigos 4º, 6º inciso III e 54 § 4º Código de Defesa do Consumidor, vez que a 

peticionária age com a boa-fé e transparência desde a fase pré-contratual, além de ter informar 

o consumidor de forma ostensiva e clara sobre todas as peculiaridades de seu contrato.         

 

20. Está, inclusive, em conformidade com a Deliberação 

Normativa 161/85 da EMBRATUR – Empresa Brasileira de Turismo, que normatiza a incidência 

de multa em tais contratos. 

 

21. Referida norma é equânime e respeita os princípios da 

função social do contrato e da boa-fé objetiva, na medida em que impõe multas em percentual 

não excedente a 20% (vinte por cento). Porém, também faculta à agência, a possibilidade de 

comprovar gastos superiores quando a desistência do consumidor se dá menos de 21 (vinte e 

um) dias antes da viagem. Prevê, ainda, o oferecimento de crédito ao consumidor ou de outro 

meio de acordo. 

 

22. E é exatamente assim que está disposto e previsto na 

cláusula 4º e seus desdobramentos, do contrato de prestação de serviços de Turismo da 

peticionária. Note que a multa não excede a 20% (vinte por cento) em qualquer das hipóteses 

previstas e nos casos de cancelamento em data muito próxima à viagem. 

 

23. Ademais, certo é que, em uma breve análise da 

jurisprudência pátria, nota-se que tal cláusula é legal, existindo apenas a limitação quanto aos 

valores, senão vejamos: 

 

TJ/RS 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS E MORAIS. CANCELAMENTO DE VIAGEM AO EXTERIOR 

EM RAZÃO DE DOENÇA DA AUTORA QUE VIAJARIA COM 

FAMILIARES. CLAUSULA CONTRATUAL DE 10% PARA O CASO DE 

CANCELAMENTO COM ANTECEDÊNCIA SUPERIOR A 30 DIAS DA 

DATA DA VIAGEM. ABUSIVIDADE OU ILEGALIDADE QUE NÃO SE 

VERIFICAM NO PERCENTUAL ESTIPULADO. DANO MORAL 

INOCORRENTE. RECURSO PROVIDO. 

(Recurso Cível Nº 71003567989, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, 

Julgado em 19/09/2012) 
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AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS. CANCELAMENTO DA 

VIAGEM ORIGINAL EM RAZÃO DA CHAMADA “GRIPE H1N1”.  

NOVO CANCELAMENTO POR PARTE DA AUTORA. INCIDÊNCIA DE 

MULTA CONTRATUAL. ABUSIVIDADE NA RETENÇÃO DE 40%. 

READEQUAÇÃO PARA O PATAMAR DE 10%, UMA VEZ QUE A 

AUTORA NÃO USUFRUIU DO PACOTE. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. 

1. A empresa demandada não tendo qualquer responsabilidade 

pelo ocorrido, razão pela qual não se justifica que arque com os 

prejuízos a que não deu causa. Não se afigura razoável que o 

prejuízo dos autores seja simplesmente repassado à operadora de 

turismo que vendeu o pacote. 

2. Contudo, é abusiva a cláusula contratual que determina a 

impossibilidade de devolução da quantia paga pelo consumidor, 

em caso de rescisão por culpa deste. 

3. Assim sendo, como não se pode obrigar a recorrente à 

manutenção do contrato, por certo que na hipótese de resolução, 

mesmo que por ela provocado, entendo que a retenção de 10% 

pelo rompimento contratual se mostra adequado ao caso 

concreto. 

4. A recusa da ré ao ressarcimento integral dos valores constitui 

mero inadimplemento contratual, o qual não enseja o 

reconhecimento da existência de danos morais indenizáveis. 

Sentença mantida, no ponto. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

(Recurso Inominado nº 71003035466 RS - Segunda Turma Recursal 

Cível – rel.: Eduardo Kraemer - Diário da Justiça do dia 

19/09/2011) 

 

TJ/SP 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VENDA DE 

PACOTES TURÍSTICOS MULTA CONTRATUAL DECORRENTE DE 

DESISTÊNCIA DA VIAGEM ABUSIVIDADE INEXISTÊNCIA CLÁUSULA 

PENAL QUE RESPEITA OS LIMITES DO ART. 412 DO CC E ATENDE 

ADEQUADAMENTE ÀS PECULIARIDADES DO CONTRATO EM 

QUESTÃO. 

RECURSO DA RÉ PROVIDO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADO” 
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(Apelação n.º 9245936-33.2008.8.26.0000 - 30ª CÂMARA DA 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO – REL. Andrade Neto – julg. 

20/06/2012) 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIREITO DO 

CONSUMIDOR CLÁUSULA ABUSIVA. Retenção de percentual dos 

valores despendidos por consumidores para aquisição de pacotes 

de viagens, em razão de cancelamento do negócio por iniciativa 

destes - Possibilidade - a cláusula penal não é considerada abusiva 

pelo Código de Defesa do Consumidor e serve de compensação à 

parte lesada pela rescisão do contrato inteligência do art. 410, do 

CC/2002 percentuais previstos a título de multa abusividade art. 

51, II, IV e seu §1º, I e II, do CDC dever de redução equitativa pelo 

magistrado (art. 412 cc. art. 413, do CC/2002). RECURSO DA RÉ 

NÃO 

PROVIDO, com observação. Sucumbência mínima da Autora na 

demanda aplicação do parágrafo único, do art. 21, do CPC. 

RECURSO DA AUTORA PROVIDO.” 

(Apelação com Revisão - nº 9151199-38.2008.8.26.0000 - 27ª 

Câmara de Direito Privado – rel.: Berenice Marcondes Cesar – 

julg.: 22 de maio de 2012 

 

TJ/MG 

 

“AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAIS E CONTRATAÇÃO DE PACOTE DE VIAGEM. 

CANCELAMENTO UNILATERAL. COBRANÇA DE MULTA 

CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. 

Tendo em vista a proximidade da rescisão do contrato com a data 

de embarque na viagem, licita é a cobrança dos valores arbitrados 

à título de multa, pela Agência de Turismo, observada que a 

rescisão fora unilateral, por motivos de cunho pessoal, não tendo 

a referida Agência que arcar com tais ônus. 

Não restando comprovado qualquer dano moral decorrente dos 

fatos alegados, impossível tal indenização. “ 

(Apelação Cível 1.0024.06.001411-5/003 - 10ª CÂMARA CÍVEL – 

REL.: Des.(a) Pereira da Silva – DJe: 09/03/2012) 
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24. Em suma, o entendimento MAJORITÁRIO da jurisprudência é 

pela legalidade da cláusula penal, desde que, em parâmetros condizentes com a realidade, 

descritas na Deliberação Normativa da EMBRATUR e que são aplicadas pela peticionária.  

 

25. Vê-se assim que a Ré não praticou qualquer ato ilícito apto a 

ensejar sua condenação em danos materiais ou morais, já que claramente demonstrado que foi 

por opção da contratante o cancelamento do pacote, motivo pelo qual deve ser aplicado o 

artigo 14 § 3º inciso II do CDC. 

 

26. Logo, resta claro que o pleito do Autor não merece 

acolhimento, na medida em que ela expõe os fatos da maneira que lhe é conveniente, visto que 

em momento algum a Ré agiu de forma ilícita ou infringindo o artigo 186 ou 927 do CPC, mas 

por outro lado, ao contrário disso, agiu a todo momento conforme o estabelecido na legislação 

que regulamenta o presente caso, bem como sempre dentro da boa-fé e transparência habitual 

para com os seus clientes, devendo, por esse motivo, serem totalmente rechaçados os pedidos 

deste feito. 

 

II.2.   DA INEXISTÊNCIA DOS DANOS MATERIAIS 

 

27. O autor pleiteia que a Ré seja condenada a pagar 

indenização a título de danos materiais referente ao valor do contrato, o que não se justifica, 

pois consoante acima comprovado, o contrato para cancelamento está sujeito aos devidos 

encargos. 

 

28. Logo, tratam-se na verdade de meros danos hipotéticos, os 

quais, de acordo com o direito pátrio, não ensejam nenhum tipo de reparação.  

 

29. Assim, pelo todo trazido a esta missiva, outro não poderá 

ser o posicionamento de Vossa Excelência senão o julgamento de IMPROCEDÊNCIA da presente 

demanda, posto que cabalmente demonstrado não haverá responsabilidade imputável às Rés 

pelos fatos narrados pelo Autor, o que torna a sua pretensão totalmente descabida.  

 

 

III.  DOS PEDIDOS 

 

30. Diante do exposto, a Ré requer: 

 

i. Sejam os pedidos autorais julgados IMPROCEDENTES, uma vez que não restou 

demonstrado qualquer conduta ilícita da Ré, muito pelo contrário, na medida em que 

ficou demonstrado que a Ré cumpriu com todas as suas obrigações; 
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ii. Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos para este 

procedimento, em especial pelo depoimento pessoal do Autor, a oitiva de testemunhas 

e a juntada de novos documentos; 

 

iii. Por fim, requer sejam as intimações e demais atos processuais publicados 

exclusivamente em nome do seguinte advogado: Gustavo Viseu, OAB/SP 117.417, com 

escritório à Rua Funchal, nº 263, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo/SP, 

nos termos do §2º do art. 272 do CPC. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande, 17 de maio de 2016. 

 

 

GUSTAVO VISEU 

OAB/SP 117.417 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, RICARDO MARTINS 

MOTTA OAB/SP 233.247, com escritório na Rua Funchal, 263, 10º andar, Capital do Estado de 

São Paulo, CEP 04551-060, substabeleço ao advogado WILTON CORDEIRO GUEDES - OAB/MS - 

9.282, com escritório na Rua 14 de Julho, nº 5.180, centro, CEP 79011-470, Monte Castelo - 

Campo grande/MS, os poderes que me foram outorgados pela CVC BRASIL OPERADORA E 

AGÊNCIA DE VIAGENS S/A. e Pazin e Cia. Ltda., para atuar nos autos as ação n.º 0803242-

26.2016.8.12.0110, que lhe move MARCEL CORREA DA SILVA, em trâmite perante a 3ª Vara do 

Juizado Especial Cível – Virtual da Comarca de Campo Grande/MS.  

 

Campo Grande, 25 de Abril de 2016. 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 826511 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  0803242-26.2016.8.12.0110
Ação de  Procedimento do Juizado Especial Cível
Demandante:  Marcel Correa da Silva
Demandado:  Cvc Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outros

18 de maio de 2016 13:30h
Local:  Sala de Audiências da 3ª Vara do Juizado Especial Central da comarca de 
Campo Grande.
Juíza de Direito: Elisabeth Rosa Baisch

PRESENTES:
Juiz(a) Leigo(a): Ildeberto de Santana

Demandante:  Marcel Correa da Silva -  RG: 117889647 SSP/SP
Advogado(a): Thania Chagas dos Reis – OAB/MS nº 14839

1ª Demandada:  CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A
Preposto (a):  Pedro Agrimpio Brasileiro Machado – RG nº 1752145 Sejusp/MS
Advogado(a): Felipe Agrimpio Gonçalves - OAB/MS nº 14654

2ª Demandada: Pazin & Cia Ltda
Preposto (a):  Pedro Agrimpio Brasileiro Machado – RG nº 1752145 Sejusp/MS
Advogado(a): Felipe Agrimpio Gonçalves - OAB/MS nº 14654

3ª Demandada: Pazin & Cia Ltda
Preposto (a):  Pedro Agrimpio Brasileiro Machado – RG nº 1752145 Sejusp/MS
Advogado(a): Felipe Agrimpio Gonçalves - OAB/MS nº 14654

Aberta a Audiência, presentes as partes acompanhadas de advogado. 
Proposta a conciliação, esta restou frustrada. Pelas Demandadas foram ofertadas defesas 
em conjunto, às fls. 49/58, sobre as quais foram dadas vistas à parte Demandante, que 
assim se manifestou:

 "MM. Juiz Leigo, os Requeridos alegam em sede de preliminar a 
necessidade de exclusão do polo passivo da Requerida Pazin e Cia Ltda e, no mérito, 
aduzem a legalidade da cobrança da multa, no importe de 25% e a impossibilidade de 
reembolso.As argumentações não merecem prosperar primeiro porque a Requerida 
Pazin e Cia Ltda consta do contrato objeto da ação como contratada, portanto, possui 
responsabilidade sobre o fato. Segundo, com relação ao mérito, a multa de 25 %, no 
caso de rescisão do contrato é extremamente abusiva, sobretudo porque não disposta de 
forma clara e objetiva. Ademais, não é proporcional à situação uma vez que o 
Requerente solicitou o cancelamento do pacote com mais de 06 meses de antecedência. 
Ou seja, o Autor não usufruirá dos serviços da Requerida diante do referido pedido de 
cancelamento. Assim, faz o Autor jus à rescisão do contrato com a devolução dos 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
3ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 826511 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

valores pagos devidamente corrigidos. Nada mais." 

Dispensado os depoimento pessoal das partes, com anuência dos 
advogados.

Pelos Demandados foi requerida a juntada de carta de preposição e 
substabelecimento, o que foi deferido.

As partes informaram não haver outras provas a serem produzidas, motivo 
pelo qual foi declarada encerrada a instrução processual. Diante do exposto, foi 
determinado que os autos fossem conclusos para sentença. Os presentes saem intimados. 
Nada mais, eu Ildeberto de Santana, Juiz Leigo, o digitei.

Deixa-se de colher a assinatura das partes em razão do contido no 
artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal de Justiça deste 
Estado.

Ildeberto de Santana
Juiz Leigo
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